
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

Amanda Rodrigues 

 

www.editorapl.com.br 1 

RECURSO CONTRA A 64ª QUESTÃO (CADERNO TIPO 1 - 

BRANCO) 
 

Caio, primário e de bons antecedentes, sem envolvimento pretérito com o aparato policial ou judicial, 

foi denunciado pela suposta prática do crime de tráfico de drogas.  Em sua entrevista particular com seu 

advogado, esclareceu que, de fato, estaria com as drogas, mas que as mesmas seriam destinadas ao seu 

próprio uso. Indagou, então, à sua defesa técnica sobre as consequências que poderiam advir do 

acolhimento pelo magistrado de sua versão a ser apresentada em interrogatório.  Considerando apenas 

as informações expostas, o(a) advogado(a) deverá esclarecer ao seu cliente que, caso o magistrado entenda 

que as drogas seriam destinadas apenas ao uso de Caio, deverá o julgador  

A)condenar o réu, de imediato, pelo crime de porte de drogas para consumo próprio, aplicando o 

instituto da mutatio libelli.  

B)condenar o réu, de imediato, pelo crime de porte de drogas para consumo próprio, aplicando o 

instituto da emendatio libelli.  

C)reconhecer que não foi praticado o crime de tráfico de drogas e encaminhar os autos ao Ministério 

Público para analisar eventual proposta de transação penal.  

D)reconhecer que não foi praticado o crime de tráfico de drogas e encaminhar os autos ao Ministério 

Público para analisar proposta de suspensão condicional do processo, mas não transação penal, diante 

do procedimento especial previsto na Lei de Drogas.  

PROPOSTA DE RECURSO 

A questão em análise traz à baila um caso de desclassificação de crime de maior potencial ofensivo para um de 

menor potencial ofensivo, qual seja o tráfico para porte de drogas para consumo próprio.   

Consta do gabarito que a resposta correta seria a letra C, haja vista que, diante das circunstâncias narradas 

deveria o magistrado reconhecer que não houve o crime de tráfico de drogas e encaminhar os autos ao Promotor 

de justiça para eventual proposta de transação penal.  

Fato é que, uma vez reconhecida a referida desclassificação torna o juízo da vara criminal/tóxicos incompetente, 

passando a ser competente o juízo do Juizado Especial Criminal, tal como determina os artigos 98, I da CR, 61 

da Lei 9099/95 e, em especial o art. 383, §2º do CPP, que assegura o seguinte: “§ 2o Tratando-se de infração da 

competência de outro juízo, a este serão encaminhados os autos”.  

Assim, incorreta a alternativa C, afinal, a partir da desclassificação, o magistrado deveria encaminhar os autos 

Juizado Especial Criminal e esse, competente para analisar o feito, é quem deveria encaminhar os autos ao 

Promotor de justiça daquele Juizado, único competente para propor a transação penal. Nesse sentido são os 

julgados: TJGO, CC 0365835-16.2012.8.09.0000 Formosa, Des. Rel. J. PAGANUCCI JR., Seção Criminal, DJ 

1203 de 12/12/2012; TJMG, APR 0012503-70.2021.8.13.0134 Caratinga, Des. Rel. Edison Feital Leite, 1ª 

Câmara Criminal, DJ 25/01/2022 e, por fim, TJPR, APL 0042148-70.2017.8.16.0014, Des. Rel. Gamaliel Seme 

Scaff, 3ª Câmara Criminal, DJ 30/08/2018.  

Diante disso, resta claro que a questão em comento não possui alternativa correta, sendo necessário, por tal 

motivo, a sua anulação.  

Caso não se reconheça que a letra C está incorreta, cumpre ressaltar que a questão da aplicação da transação 

penal pelo próprio juízo prolator da decisão de desclassificação para crime de menor potencial ofensivo não 

encontra-se pacificada. Nesse sentido, a letra B seria uma alternativa, ou, lado outro, ter-se-ia duas alternativas 

corretas, o que também é caso de anulação.  

Diz-se isso porque a jurisprudência é vacilante. Como mencionado acima existem julgados sustentando que, 

uma vez desclassificada a conduta de tráfico para uso de drogas, deve o juiz imediatamente fazer a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Criminal, que passa a ser competente.  

De outro modo, existem decisões que defendem a desnecessidade da remessa, podendo o próprio juiz prolator 

da decisão aplicar os institutos despenalizadores, dentre os quais a transação penal, por força do princípio da 

Perpetuatio Iurisditionis. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 1648782/MG, Min. Rel. Nefi Cordeiro, Sexta 

Turma, DJe 06/08/2020 e TJRJ, CJ 0014302-88.2007.8.19.0000, Des. Rel. Valmir de Oliveira Silva, 3ª Câmara 

Criminal, DJ 14/08/2007. 


